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DECRETO Nº 436/2022.  
 
ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NOS ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 
BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CONGO.  
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Congo e com amparo no 
art. 84, IV e VI, da Constituição Federal de 1988, art. 20, IV, da Lei Orgânica 
do Município de Congo;  
 
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo FIFA 2022;  
 
CONSIDERANDO que alguns jogos da Seleção Brasileira estão 
programados para horários coincidentes com as atividades da administração 
pública municipal;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º – Em caráter excepcional fica alterado o horário de expediente nos 
órgãos da Administração Pública Municipal, nos dias úteis que houver jogos 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, nos termos 
deste Decreto.  
 
§ 1º O horário de expediente, nos dias referidos no caput deste artigo, 
será:  
I - Dia 24 de novembro (das 8h às 13h).  

II - Dia 28 de novembro (das 8h às 12h).  

III - Dia 02 de dezembro (das 8h às 13h).  
 
Art. 2º - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços 
considerados de caráter essencial deverão manter escalas de modo que 
seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos.  
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prédio Sede da Prefeitura de Congo/PB, 21 de novembro de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 

 


